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DECRETO Nº 6326/25, DE 21 DE MAIO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5490/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 65.649,15 (SESSENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 
QUINZE CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0030 PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Projeto 2.050 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.312.0811.0811 

Valor Total do Crédito R$ 65.649,15 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente de recursos recebidos a título crédito extraordinário para ações de combate ao 
COVID-19, repassados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a 
Fome, até o limite desta Lei.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2025. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Garantir a subsistência ás famílias em situação de extrema pobreza excluídas do 
acesso aos bens públicos e privados, mediante ações que lhes proporcionem a 
auto-sustentabilidade e reorganização interna do grupo, em condições favoráveis 
ao desenvolvimento autônomo visando à interação social. 

  

JUSTIFICATIVA A assistência social no Brasil, prevista na constituição Federal de 1.988, e 
regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 dezembro de 1.993 (LOAS), é uma politica 
pública. A Organização e a execução dos serviços do FMAS  tem como base 
diretrizes das LOAS. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 65.649,15 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2030 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 65.649,15 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO 
Garantir a subsistência ás famílias em situação de extrema pobreza 
excluídas do acesso aos bens públicos e privados, mediante ações 
que lhes proporcionem a auto-sustentabilidade e reorganização 
interna do grupo, em condições favoráveis ao desenvolvimento 
autônomo ,visando a interação social. 

  

JUSTIFICATIVA 
A assistência social no Brasil, prevista na constituição Federal de 
1.988, e regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 dezembro de 1.993 
(LOAS), é uma politica pública. A Organização e a execução dos 
serviços do FMAS  tem como base diretrizes das LOAS. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 65.649,15 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.030 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 65.649,15 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5490/25, DE 21 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 59/25 – de 20/05/2025 
Projeto de Lei nº 59/25 – 05/05/2025 

Autoria do Executivo Municipal 
 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 65.649,15 (SESSENTA E CINCO MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS), na seguinte classificação e 
codificação: 

 
Programa 0030 PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Projeto 2.050 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.312.0811.0811 

Valor Total do Crédito R$ 65.649,15 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente de recursos recebidos a título crédito extraordinário para ações de combate ao 
COVID-19, repassados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a 
Fome, até o limite desta Lei.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

21/05/2025 Ano III | Edição  nº715 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7/15



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 

 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Garantir a subsistência ás famílias em situação de extrema pobreza excluídas do 
acesso aos bens públicos e privados, mediante ações que lhes proporcionem a 
auto-sustentabilidade e reorganização interna do grupo, em condições favoráveis 
ao desenvolvimento autônomo visando à interação social. 

  

JUSTIFICATIVA A assistência social no Brasil, prevista na constituição Federal de 1.988, e 
regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 dezembro de 1.993 (LOAS), é uma politica 
pública. A Organização e a execução dos serviços do FMAS  tem como base 
diretrizes das LOAS. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 65.649,15 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2030 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 65.649,15 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO 
Garantir a subsistência ás famílias em situação de extrema pobreza 
excluídas do acesso aos bens públicos e privados, mediante ações 
que lhes proporcionem a auto-sustentabilidade e reorganização 
interna do grupo, em condições favoráveis ao desenvolvimento 
autônomo ,visando a interação social. 

  

JUSTIFICATIVA 
A assistência social no Brasil, prevista na constituição Federal de 
1.988, e regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 dezembro de 1.993 
(LOAS), é uma politica pública. A Organização e a execução dos 
serviços do FMAS  tem como base diretrizes das LOAS. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 65.649,15 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.030 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 65.649,15 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90017/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2025.  

 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/2021.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP INSCRITA NO CNPJ: 45.368.545/0001-93. 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 
FOTOGRÁFICO, NOTEBOOK E ACESSÓRIOS. 

CONTRATADA: 2VW COMERCIO, FORMACAO E DESENVOLVIMENTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
59.452.167/0001-36; CONTRATO Nº: 29/2025; VALOR DO CONTRATADO: R$636,00 (SEISSENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS). 

CONTRATADA: B S SOARES COMERCIO DE INFORMATICA INSCRITA NO CNPJ: 47.174.031/0001-22; 
CONTRATO Nº: 30/2025; VALOR DO CONTRATADO: R$6.783,86 (SEIS MIL, SETECENTOS E OITENTA E TRÊS 
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS). 

CONTRATADA: MARFAP COMERCIAL LTDA INSCRITA NO CNPJ:49.978.985/0001-13; CONTRATO Nº: 31/2025; 
VALOR DO CONTRATADO: R$485,80 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

CONTRATADA: RKG COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA INSCRITA NO CNPJ: 58.545.712/0001-76; CONTRATO 
Nº: 32/2025; VALOR DO CONTRATADO: R$24.531,92 (VINTE E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

CONTRATADA: GOLD COMERCIO LTDA INCRITA NO CNPJ:45.523.823/0001-30; CONTRATO Nº: 33/2025; 
VALOR DO CONTRATADO: R$164,49 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS E QUARENTA NOVE 
CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/05/2025  
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/05/2025 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 20/05/2025 
 

SANTA ROSA DE VITERBO, 21 DE MAIO DE 2025 

 

 

OMAR NAGIB MOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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, 

 

DECLARAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 ATESTO para os devidos fins que houve a REPUBLICAÇÃO do AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA do Processo 48/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
serviços de palestras temáticas voltadas ao público da Assistência Social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência para, foi devidamente publicado no 
Site Oficial da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo no dia 21/05/2025 e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas, cujo inteiro teor poderá ser verificado nos links:  

https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2025/49 

https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/31972/detalhe/837:1617:
2025_48_1617 

Conforme disposto no Art. 65, parágrafo 1º, inciso I, alínea c do Decreto Municipal 5963/2024. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de maio de 2025 

 

 

Mariane Cristina Ribeiro Cicolani 
Agente de Contratação 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº04/2025 AO  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº10/2023. 

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
ENTIDADE:  INSTITUTO NOVA ERA DE DESENVOLVIMENTO           
                                    SOCIOAMBIENTAL 
 
CNPJ:   17.302.323/0001-32 
 

VALOR:  R$8.419,93 (remanejamento de recursos sem aditivo de valor) 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA:   01/04/2025 a 30/06/2025 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  18.541.0048.2.170.3.3.50.39.01.100 
 
ATO AUTORIZATIVO:    Lei Municipal Nº5431/2024, de 11/12/2024 
 
OBJETO: Autorizar o remanejamento de recursos não utilizados no Termo Aditivo Nº01/2025 
na importância de R$8.419,93 (oito mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e três 
centavos), conforme preconizado na cláusula 14ª do Termo de Colaboração Nº10/2023, sem 
alteração de qualquer objeto, visando a execução do Programa Municipal de Educação 
Ambiental, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, disponível 
para consulta em: 
https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/111456. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal    21/05/2025 
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